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Publicações Câmara de Mariana
Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA Nº 116/2025

EXONERA SERVIDORAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Ediraldo Arlindo de Freitas Ramos, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e regimentais, em pleno exercício do seu cargo e na forma da Lei, 

 

RESOLVE

 

Art. 1º - Ficam exoneradas as servidoras abaixo relacionadas, lotadas no
Gabinete Parlamentar do Vereador José Antunes Vieira, a partir do dia
05/05/2025.

 

Mislene Chirley Pereira Martins Melo Assessor de Gabinete I
Bruna Luíza Alves Rosa Assessor de Gabinete II
 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à
05/05/2025.

 

Publique-se.
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Mariana, 09 de Maio de 2025.

 

Ediraldo Arlindo de Freitas Ramos 

Presidente da Câmara Municipal de Mariana

 

PORTARIA Nº 117/2025

 

NOMEIA SERVIDORES NA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIANA

 

O Vereador Ediraldo Arlindo de Freitas Ramos, Presidente da Câmara Municipal de Mariana, no uso
das suas atribuições legais e em pleno exercício do seu Cargo, na forma da Lei, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Ficam nomeadas as senhoras abaixo relacionadas para os cargos em comissão lotadas no
Gabinete Parlamentar do Vereador José Antunes Vieira, a partir do dia 06/05/2025.

Mislene Chirley Pereira Martins Melo Assessor de Gabinete II
Bruna Luíza Alves Rosa Assessor de Gabinete I
 
 

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos à
06/05/2025.

Publique-se.

 

Mariana, 09 de Maio de 2025.

 

Ediraldo Arlindo de Freitas Ramos

Presidente da Câmara Municipal de Mariana
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Licitações: Inexigibilidade e Dispensa
Licitações: Inexigibilidade e Dispensa

A Câmara Municipal de Mariana neste ato representada por seu Presidente, Vereador Ediraldo
Arlindo de Freitas Ramos, torna público que realizou processo nº 35/2025 de Dispensa de Licitação
nº 24/2025 para Contratação de empresa para realização de almoço em homenagem às mães
servidoras  do  Legislativo  Marianense,  na  forma preconizada no  artigo  75,  inciso  II  da  Lei  nº
14.133/2021. Valor global: R$22.900,00 (vinte e dois mil e novecentos reais). Dotação orçamentária:
01.01.01.031.0022.4001.33903900 ficha 07. Prestador de serviços: MOREIRA MALTA PUB LTDA,
inscrita no CNPJ nº 27.045.432/00001-75. Mariana, 08 de Abril de 2025.

 

Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios
Publicações Diversas: Extratos de Contratos e Convênios

EXTRATO DA PUBLICAÇÃO – HOMOLOGAÇÃO

 

A Câmara Municipal de Mariana, por meio de seu Presidente, torna pública a HOMOLOGAÇÃO de
Processo Licitatório nº 19/2025, cujo OBJETO é a Adesão a Ata de Registro de Preços nº 02/2025 –
Pregão Eletrônico nº 02/2025 realizado pelo CIMEV (Consórcio Intermunicipal Multifinalitário do
Médio Rio das Velhas) para contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de
locação de veículos para atender as necessidades da Câmara Municipal de Mariana, em favor de
VIANA LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 19.001.883/0001-82, no valor global
de R$1.599.360,00 (um milhão quinhentos e noventa e nove mil trezentos e sessenta reais). Mariana,
29 de Abril  de 2025.  Ediraldo Arlindo de Freitas  Ramos,  Presidente da Câmara Municipal  de
Mariana.

Publicações Prefeitura de Mariana
Legislação: Decretos
Legislação: Decretos

DECRETO Nº 193, DE 05 DE MAIO DE 2025

 

O Prefeito Municipal de Mariana, Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA:
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Art. 1º - Fica exonerado Maurício Roberto Pereira do cargo de Assessor de Gabinete II, a partir de
05 de maio de 2025, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 250/2025.

 

Art. 2º - Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Juliano Vasconcelos Gonçalves 

Prefeito Municipal 


